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ASSESSORIA JURÍDICA 
Câmara de Vereadores de Três de Maio/RS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TRÊS DE MAIO/RS. 

  

 

 

 

 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 06/2017 

OBJETO: CONSULTORIA TÉCNICA 24 HORAS 

PARECER JURÍDICO Nº 18/2017 

 

 

 

O procedimento se refere a contratação de CONSULTORIA 
TÉCNICA À DISTÂNCIA, pelo período de um ano, no que tange a: 
disponibilidade de profissionais de notável conhecimento em regime de plantão, 
inclusive noturno, disposição de respostas/pareceres em até 48 horas, 
realização de visitas técnicas para tratar de assuntos específicos com valores 
reduzidos, consultas sem limites estipulados nas áreas do Direito Constitucional, 
Administrativo, Tributário e financeiro, incluindo a defesa do Presidente da Casa. 

A motivação se deve por conta da necessidade da Casa, tanto 
pelos servidores concursados e em cargos de comissão quanto pelos 
Vereadores, de contar com suporte técnico a fim de resolver situações inusitadas 
que se apresentam no decorrer dos trabalhos, para assim atender as demandas 
da Câmara, bem como, proporcionar um trabalho de qualidade e bem pautado 
nas normais legais, que por serem amplas, se faz a necessidade desta 
segurança proporcionada pela consultoria técnica - objeto do contrato. 

Outrossim, tal contratação de serviço já é realizada de forma 
costumeira por esta Câmara de Vereadores de Três de Maio. 

Cumpre ressaltar que a presente demanda é dispensada de 
licitação, contendo solicitação pela via de pesquisa de preços, sendo 
consultadas as empresas seguintes: a) “COMERCIAL 5 – não ofereceu 
resposta”, b) “UVERGS – ORÇAMENTO DE R$ 15.892,68”, c) “CEP (Centro 
Estudos para Admin. Pública) – ORÇAMENTO DE R$ 12.000,00”, d) “IGAM – 
ORÇAMENTO DE R$ 14.319,96”, e) “INLEGIS – ORÇAMENTO DE R$ 
7.800,00”. 

Destas três empresas consultadas, se nota que a proposta de 
melhor preço é da empresa: e) “INLEGIS – ORÇAMENTO DE R$ 7.800,00”. 
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Deste modo, o presente processo é insculpido dos requisitos 
estabelecidos pelo Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, bem como suas 
alterações, uma vez que a pesquisa de preço no mercado demonstra que o valor 
dispendido não atinge o montante necessário para a realização de licitação. 

 

Ante o exposto, opino pela possibilidade de contratação da 
consultoria técnica a distância, pelo período de um ano, a se realizar com a 
empesa INLEGIS, que ofereceu o menor preço, qual seja R$ 7.800,00; bem 
como, por ser procedimento que dispensa a licitação. 

Observo o cuidado quanto a presença e validade das negativas 
fiscais e demais documentos necessários a preencher as formalidades legais. 

 

 

Três de Maio, 23 de Fevereiro de 2017. 

   

_____________________ 
Bel. Marlon Fernando Simon 

Assessor Jurídico 
OAB/RS 83.466 


